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"Altera a Lei 2.280/ 2005, de 08 de dezembro 

de 2005, que regula os casos de cessão de 

servidor e d6 outras providências11
• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribu ições que lhe fo ram conferidas pela Lei Orgânica Munlclpal, faz saber que a 

Câmara Munlclpal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 • Altera a redação do art igo 1." da Lei 2.280/2005, acrescentando o 

parágrafo único que te rá a seguinte redação. 

Art. 1 º ........ .. .... . 

1 ... ... 

l i ...... 

Ili - ..... 

IV · .. .. . 

Parágrafo Único. Nas mesmas condições estabelecidas neste artigo, fica o Chefe 

do Poder Executivo Municipal autorizado a sollcl tar e aceitar cessão de servidores de outros 

entes públicos. 

Art. r Esta lel entra rá em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registrada e publicada em 

25 deabrl~ 

ADONIA:=íÔ~ SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

dias de abril de 2013. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPJR1TO SANTO 

C'ERTTIJl'iO Dt.: P lJIJ/.ICA('; iO 

( fuh!icoçtio Mural - Arr. 9U. lei/ 3fJ0/90 E111e11da 01312005) 

ADONIAS MENEGÍJJIO DA SILVA , 
Sec:rerório M1111ic:ipo! de Ad111/11isrraçl70 e 
F'i11a11ças, por 110111eaçfln 11a forma dn l ei. 

CE R T 1 F l C A, ter sldn aji.\·ado, 11tt r/(t/o i11Ji·o, 11u Mural dti Prefeitura Municipal de 
Baixo G11wuJu ES, a l.el 11

11 2. 7./912013. ele 25 de abril de 2013, que altera a /,ei 
2.28012005, lt!lc 08 de dc=emlm> de 2005. (/UC regula os casos de cessOo de servidor e tlú 
ollfras provl'dê11c:las, 11us.tc:r1110.\' do di.\7ws10 110 A ri. 90. inciso JJ, c/(I Lei M1111icipol 11 11 J 380, 
de 05 de a/u•il de 1990 - f,EI ONGANICA MUNJCJPAL. 

/Jaixo (iua11d11 (RS), 25 ele abril de 2013. 

ADONIAS~:~A SILVA 
Sct:relrírlo Municipal de lld111inistro('tio e: F/11a11ças 


